
NISTERIO DA ECONOMIA FAZENDA E PLANEJAMENTO

;.e..„:	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 .................

Processo no	 13118.000026/89-04
•

Sessao no	 21 de stelembrn de 1993 	 ACORDA° no 203-00.751
Recurso no:	 08.043
Recorrente:	 sALomno E PIRES LTDA.
Recorrida	 DFF E11 GOIANIA - GO

PIS-FATURAMENTO - HORI1AS PROCESSUAIS - NULIDADE: pn
DETISAU PRETERI;AD DO DIREITO DE: DOO1SA E
nula, por cerceamento do direito de defesa, a
decislle na qual Ifáo s'ão apreciados 05 argumentos,
apresentados pela Contribuinte, contrários . ao
lançamento	 impugnado. Nula a decisWo de 	 ia
instãncia.

Vistos, relatados e discutidos o% presentes autos
de recurso interposto por SALONtIO E F' IRES LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cflmara do Segundo
Conselho de Contrilmintes„ por unanimidade de votos, em anular o
processo a partir da decisWo de la instãncia. Ausente o
Conselhei ro sEBAsn: 740 BORDES TN:MARY

Sala das SessOes„ ,1O 21 de setembro cio 15'93.

OSVALDO 10SE - DE SEUZA	 Presidente

w
61/W40lAnIA InER.21‘LW hAal. DA-jfkkLet', „A-tora

RODRIGO DARDIAS ILIRA

	

	 Procurador-Representante
da Fa2enda Nacional

VISTA EM SESSAO DE 12 Ne-A/1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, 05 Conselheiros
RICARDO LEI/E RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, mnuRo WASILEWSKI,
TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e CELSO ANGELO LISBOA onLincut.
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SEGUNDOCONSELHODECOWMIBUNTES

Processo nu	 13118.000026/89-04

Recurso no:	 88.443	 •
AcArd%o np:	 203-00.751
Recorrente:	 SALOMAD E PIRES LTDA.,

RELATORIO

A flocalizaç go constatou ter sido apurada matéria
trnbutável, relativa ao IRPj, com reflexos na arrecadaço do
PIS-FATURAVIEW8, incidimlo sobre a empresa identificada nos
autos.

Refere-se	 a	 guestionamento	 di(!5	 exercícios
financeiros de 1904 e 1985, períodos-base de 1983 r 1984.

Dentro do prazo legal, a autuada ofereceu
impugnaço ao feito fi-r~ (fls. 10/1.3), onde, considerando que o
lançamento questic~i "é reflexo de eutro lançamento ex offi cio
da mesma data e referente ao mesmo programa » r-Iscns-, com o qual
tem filtiMeA relac2to de causa e efeito', roquer seja o mesmo
tratamento dispensado ao processo-matriz, estendido ao processo
do PIS-FWFIJRAMENTO,

Traz, à guisa de impugnaçao. cópia da defesa
apresentada no processo do IRPj , pleiteando seja cancelado o
Linçamento ex officio, pois que o mesmo, segundo alega "arbitra
alores de receita sem previa° legal para essa modalidade dP

lançamento, além de tomar por base de cálculo valores globais de
compras de cada exercício sem levar em conta o IMIIIIJO dp
rotatividade do enrtogue nas compras finais de cada alio

Considerada tempestiva a peça impagnateria (fls.
1 .7)!, foi encaminhado o processo à DICAF da DRF PM Goinia para
apreciaflo.

O julgador mmoicraticti„ através da Decis go no
337/91 (fls. 2l3)„ manteve a aç go fit“flal , na fiztalidade,
considerando-a precn~t(a.

Argumenta, na poça decisória, que 'o decidido no
processo-matriz abrange o deciiroente".

Interpondo Recurso Voluntário (fls. 2.6) o empresa
manifesta-se lrresignada e mais uma vez considera estar a sorte
do presente processe atrelada a do dito processe-matriz,
requerendo o mesmo tratamento para os dois.

Através do despacho de fis. jl, voltaram os autos
ák repartiçáo de ririgem,. em diligÊncia aprovada pela 3a Cftmara
deste 2g. Conselho de Contribuintes, para anexaçaO por cópia da
cleicis'Xo de processo relativo ao ITC'j, consubstanciada no
corrernmmolelite acórciDO do Primeiro Conselho. r
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
'171711^:t.

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13118.000026/09-04
AcórdZb no:	 203-00.751

Cumprido o depacho, foi anexado ao proLe”sso per
cápim e illitérd2(e np 10é-0'3.127, da e r' n C'ilmra do lp Consr, lhe de
Contrihuintn r-

Ikj InPitclIMAIiii	 (I( In 1511011 Lcj	 cl e‘	 1 .1vr c,	 cio
Conselheiro	 Adelino	 Martim;	 dh,nrnr.nde	 que.,
unanlmldade dr volo!.., foi a docisrab de la instãnLia :Julgada nula.
por (-e!'	 t.o do (lir P.I [0 Ci	 (len,f1.".Sa

o reliulórior
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fres \	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	Processo	 no:	 13110.000026/09-04
Acárflo no: 203-00.751

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA THEREZA VASCOMCELLOS DE ALMEIDA

Creio nao haver muito a apreciar neste processe,
viste a decisSo inserta no acórdo do I.M3 Tanto naquele acárdfio
come neste reccirse, a matéria 'Mica tntada foi pratica de
omissãO de receitas - comum s ambas exigeâncias fiscais - pele que
es argumentov de defesa ficaram submissos â produça .o de provas
que pudessem infirmar as asserOes da fiscalizacWo.

IfJo trazendo a Recorrente a este processo qualquer
ontre clemente de prova, além das apresentadas nu processo de
Trwcf, que pudesse arrostar as constatacffes levantadas pela
Fazenda Pública o p ainda, pela objetividade e justeza contidas
nas razefes de decidir do voto condutor, elaboradas pelo ilustre
Censeliwiro-Relator do mencionado acórdWo do T14'0; n go encontro
outras tais que me levem a entender a mesma matéria de forma
diferente.

Assim,	 por tudo ate aqui apreciado e 	 pelo
princípio da sianitria ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio

	

- "onde	 bâ	 a	 MCSMA	 rAfa0, deveesse	 aplicar' a	 mesma
disposicSo hsgal" - voto no sentido de anular o processo fiscal a
partir da devisa .c de is instârflia,.

Sala das Sessefes, em 24 de setembro de 1993.
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